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nrsoluçÃo N" o2l2021

Cria Comissão Especial de Revisão e Consolidação da

Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Monte Mor.

aprovou e eu, seu

presidente, PRO

Municipal e do Regi

suas finalidades:

Municíp

lidação da Lei Orgânica

Mor, que terá entre as

Orgânica do

.lurídico, a

públicas

da Câmara e

de Lei Orgânica

Parágrafo único do pré-proj eto elaborado pela

Comissão Temporiiria de Estudo mento Intemo da Câmara Municipal de

Monte Mor constituida pela PoÍaria no 30 de 15 de março de 2019.

Art. 2" A Comissão Especial de Revisão e Consolidação da Lei Orgânica Municipal e

do Regimento Intemo da Câmara Municipal de Monte Mor será constituida por 05 (cinco)

membros sendo 2 servidores assegurando o quanto possível a representação proporcional

dos partidos.
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Eu. ALEXANDRE PINHEIRO, Íàço saber

Art. lo Fica criaclo a Comissão Especial de

I - Ilstudar c claborar uma proposta de revisão e

nrodcrnizagão da administração

e llc icntes para o desenvolvimento

ll - Estudar a Resolução 02/2012 que

aprcscntar uma proposta de RegíIento Intemo

Municipal descrita no inciso anterior.
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AÍ. 3o A presente Comissão terá o prazo de 90 (noventa dias) para concluir os seus

trabalhos, podendo o pÍazo ser prorrogado uma única vez pelo prazo de até 30 dias por ato

da Presidência.

Art.4" A presente Resolução enÍra em vigor na data de sua publicação.

Publ de 2021 .
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